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Indicagdo Gab. ACMS n° 209/2021 Linhares, 03 de novembro de 2021.

Ao:

Excelentissimo Senhor

Roque Chile de Souza

Presidente da CaAmara Municipal de Linhares

Assunto: Indicagdo para que a Secretaria Municipal de Educacéo providencie a devida manutengao

e reforma no prédio do CEIM Anselmo Rey Bobbio (Rotary Clube), bem como a construgéo de uma

nova escola.

CONSIDERANDO que o artigo 125, Il, do Regimento Interno da Camara Municipal, estabelece que o

Vereador pode sugerir ao Poder Executivo “a realizagdo de ato administrativo ou de gestao”;

CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1°, “a", prevé que tais indicagbes devam ser

“despachadas diretamente pelo Presidente”;

E o presente para encaminhar esta indicagdo com as seguintes consideragdes a respeito do CEIM

Anselmo Rey Bobbio (Rotary Clube):

Em visita técnica realizada ao referido CEIM, verificou-se inumeras questdes urgentes a serem
resolvidas. E cedigo que tal escola ja existe hd quase trés décadas e, ainda assim, localiza-se em
prédio alugado, atualmente no valor de R$ 3.391,06 (trés mil trezentos e noventa e um reais e seis

centavos) conforme contrato n® 152/2015.

O CEIM Rotary Clube localiza-se em uma casa adaptada e dispde de 4 (quatro) salas de aula e uma
sala que aloca Direcdo e Secretaria juntas, em péssimas condicdes. Alem disso, as salas de aulas
s8o minlsculas e, apesar da previsdo de atender 10 (dez) alunos é visualmente impossivel que isso

ocorra (atualmente o nimero de alunos por sala € bem menor em razéo das limitagdes pandémicas).

Verificou-se, ainda, que a residéncia em que o CEIM funciona é bastante antiga, as paredes néo
recebem manutencdo, estdo descascadas e com reboco caindo. O piso também € muito antigo e
esta todo remendado. A instalacdo elétrica do local é precéria, colocando em risco a seguranga dos

alunos e servidores. Além disso, o disjuntor do padrdo de energia é exposto ao tempo trazendo

inimeros riscos. Ressalta-se que tudo que envolve a parte elétrica é “improvisado” e cheio de

gambiarras.

A mobilia do refeitério é inadequada em razédo da altura e, esta velha e enferrujada, colocando as
criangas sob risco de tétano. Além disso, outros maéveis encontram-se deteriorados, em condigoes
inutilizaveis, a exemplo das mesas e cadeiras da dire¢&o e secretaria, o armério de arquivo, carteiras

dos alunos, méveis para guardar brinquedos e outros.
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racos. Existem muitas |ampadas fracas trazendo problemas para a iluminagéo local. Outro ponto
observado, comum em varias escolas do municipio, foi a botija de gas na parte interna da cozinha,

apresentando riscos a segurancga.

Por fim, verificou-se que sé existem dois banheiros, um feminino e outro masculino, sendo
compartilhados pelas criangas e demais servidores, destacando que o banheiro masculino nao

possui lavatério.

Neste sentido, ante todo o expostc e, principalmente, em razdo de ser um prédio alugado, a
presente indicagdo é para solicitar a construgdo de uma nova escola, com condigbes

adequadas para atender os alunos, familiares e servidores, em imével préprio do Municipio.

Subsidiariamente, enquanto ndo se constréi uma nova escola, & necessario e URGENTE realizar os
devidos reparos, manutengbes e reformas a fim de adequar o local para atender dignamente os

alunos e servidores.
Nesta toada, indica-se, de forma subsidiaria, os seguintes reparos/manutengdes/reformas:

Troca das lampadas;

Colocar o gas de cozinha na parte externa;
Manutengdo nas paredes;

Troca da mobilia do refeitorio;

Troca de mesas, cadeiras e carteiras;
Troca do armario de arquivo;

Troca dos demais moveis deteriorados;
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Troca da fiagdo e instalagdo de nova fiagdo de maneira adequada e segura;

©

Troca dos ventiladores por novos e eficientes;

10. Trocar o piso;

11. Construir um quadro eletrico novo;

12. Instalagao de lavatdrio para o banheiro masculino.
13. Construgéo de banheiro para servidores.

Em anexo, segue relatdrio fotografico para apreciagéo.

Importante ressaltar que, os reparos e reformas que sejam de obrigagéo do locador, precisam e

devem ser imediatamente cobrados pela Administragéao.

Com os usuais protestos de elevada estima e consideragéo,
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Professor Antdnio Cesar Machado
VEREADOR - PV
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